
âmara CHfunicipai CUirigiii 
Estado de São Paulo 

 
  

OFICIO N° 163/2022. Em 16 de março de 2022.  
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 12/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 146/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 12/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR 

SERVIÇOS DE AGENDAMENTO, POR VIA DE UM APLICATIVO 

MULTIPLATAFORMA DE MENSAGENS INSTANTÂNEAS, DE CONSULTA, 

REMARCAÇÕES, CIRURGIAS E EXAMES LABORATORIAIS PELAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE PÚBLICA DA CIDADE DE BIRIGUI, presentes em Plenário 

todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

0.41 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 
16/0312022 

SEPPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 2 - FL. N°    024 

AUTÓGRAFO N° 146/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 12/2022. DE 15 DE MARCO DE 2.022.  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR SERVIÇOS DE AGENDAMENTO, 
POR VIA DE UM APLICATIVO MULTIPLATAFORMA DE MENSAGENS INSTANTÂNEAS, 
DE CONSULTA, REMARCAÇÕES, CIRURGIAS E EXAMES LABORATORIAIS PELAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PÚBLICA DA CIDADE DE BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 12/2022, de autoria dos Vereadores Osterlaine Henriques Alves e Wesley Ricardo 
Coalhato. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DEC R E T A: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar serviços 
de agendamento, por via de um aplicativo multiplataforma de mensagens 
instantâneas, de consultas, remarcações, cirurgias e exames laboratoriais pelas 
unidades de saúde pública da Cidade de Birigui. 

Parágrafo único. Os agendamentos das consultas médicas, 
remarcações, cirurgias e exames laboratoriais junto ao setor da Secretaria da 
Saúde do município continuarão sendo realizados presencialmente e por contato 
telefônico. 

Art. 2°. O serviço de agendamento via aplicativo de mensagens 
instantâneas será disponibilizado apenas para pacientes que já tenham prontuário 
ou ficha de cadastro na unidade de referência, atualizados, nas quais pretendam 
atendimento. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Câmara Municipal de Birigui, em 15 de março de dois mil e 

vinte e dois. 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
DATA 16/03/2022 
1610372022
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

OSTERLAINE HENRIOUES ALVES 
EVERALOO ROQUE SANTELLi 

DATA 
16/0312022 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
1' SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


